
É constitucional a instituição de taxa por serviços prestados por órgãos de segurança pública

relativos (i) à segurança preventiva em eventos esportivos e de lazer com cobrança de

ingresso, bem como (ii) à emissão de certidões e atestados, desde que não se destinem à

defesa de direitos ou ao esclarecimento de interesse pessoal (CF/1988, art. 5º, XXXIV, b).

(ADI 3.717/PR)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



É constitucional, no âmbito dos municípios, o exercício de ações de segurança urbana pelas

Guardas Municipais, inclusive policiamento ostensivo e comunitário, respeitadas as

atribuições dos demais órgãos de segurança pública previstos no art. 144 da Constituição

Federal e excluída qualquer atividade de polícia judiciária, sendo submetidas ao controle

externo da atividade policial pelo Ministério Público, nos termos do artigo 129, inciso VII,

da CF. Conforme o art. 144, § 8º, da Constituição Federal, as leis municipais devem

observar as normas gerais fixadas pelo Congresso Nacional. (RE 608.588/SP)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



É constitucional o art. 2º, I, da Lei nº 11.101/2005 quanto à inaplicabilidade do regime

falimentar às empresas públicas e sociedades de economia mista, ainda que desempenhem

atividades em regime de concorrência com a iniciativa privada, em razão do eminente

interesse público/coletivo na sua criação e da necessidade de observância do princípio do

paralelismo das formas (RE 1.249.945/MG,)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



O Decreto n. 20.910/1932 não dispõe sobre a prescrição intercorrente, não podendo ser

utilizado como referência normativa para o seu reconhecimento em processos

administrativos estaduais e municipais, ainda que por analogia. (REsp 2.002.589-P)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



A aplicação da continuidade delitiva ou de outros institutos do Direito Penal às infrações

administrativas somente é admitida quando houver previsão expressa em lei.. (AREsp

2.642.744-RJ)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



É inadmissível a condenação, em processo administrativo disciplinar, amparada em prova

penal emprestada considerada ilícita, ainda que essa ilicitude tenha sido declarada

posteriormente à conclusão do PAD.. . (AgRg na Rcl 47.632-DF)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



Após as alterações promovidas pela Lei n. 14.230/2021 à Lei de Improbidade

Administrativa (Lei n. 8.429/1992), o inquérito civil para apuração de ato de improbidade

pode ser prorrogado apenas uma única vez por igual período de 365 dias, mediante ato

fundamentado que demonstre, de forma específica, as razões que tornam imprescindível a

continuidade das investigações, sendo ilegal a extrapolação desse prazo. (REsp 2.181.090-

DF)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



A despeito de a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada sob a ótica da

redação original do art. 11 da Lei n. 8.429/1992, qualificar a tortura como ato atentatório aos

princípios da Administração Pública, as modificações implementadas pela Lei n.

14.230/2021 não permitem qualificar como ímproba tal prática. (REsp 2.232.623-AL)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



Não se aplica na ação de improbidade administrativa:

IV- o reexame obrigatório da sentença de improcedência ou de extinção sem resolução de

mérito.

Improbidade Administrativa 
Bruno Betti Costa



A vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de extinção do processo sem resolução

do mérito, prevista pelos art. 17, § 19, IV, c/c o art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade Administrativa, com

redação dada pela Lei n. 14.230/2021, não se aplica aos processos em curso, quando a sentença for

anterior à vigência da Lei n. 14.230/2021. (REsp 2.117.355-MG)

Improbidade Administrativa 
Bruno Betti Costa



O atual regime jurídico da Lei de Improbidade Administrativa impõe a exclusão da

transmissão da multa civil em desfavor dos sucessores do réu, ante a inexistência

superveniente de fundamento normativo na legislação. (AgInt no CC 208.248-SP)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



A petição inicial da ação de improbidade pode ser rejeitada tão somente quando não houver

indícios mínimos da existência de ato de improbidade administrativa, de modo que havendo

a sua presença, deve a exordial ser recebida e realizada a instrução processual, sendo a

sentença o momento adequado para se aferir a existência de conduta dolosa, bem como a

ocorrência de dano efetivo ao erário. (REsp 2.175.480-SP)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



Ainda que na fase de recebimento da inicial em ações de improbidade administrativa

prevaleça o princípio do in dubio pro societate, o autor da ação deve indicar expressamente

elementos que evidenciem a existência do elemento subjetivo na conduta do agente público

e, se for o caso, o dano causado ao erário, não bastando a mera indicação de ilegalidade do

ato. (AREsp 2.080.146-SP,)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



5) Procedimento Judicial - arts. 17 a 18-A

A conversão de ação de improbidade administrativa em ação civil pública, prevista no art. 17, § 16, da

Lei n. 8.429/1992 (com a redação atual), deve ocorrer no primeiro grau de jurisdição, antes da sentença,

conforme interpretação teleológica e sistemática do dispositivo, com competência atribuída ao

magistrado de primeira instância e decisão de conversão sujeita ao recurso de agravo de instrumento,

conforme previsto no § 17 do mesmo artigo (REsp n. 2.139.458/SC)

Improbidade Administrativa 
Bruno Betti Costa



Diante da superveniência da Lei n. 14.230/2021 e da nova redação conferida ao art. 12,

inciso III, da Lei de Improbidade Administrativa, deve-se aplicar retroativamente tal

previsão mais benéfica ao réu, para afastar a penalidade de suspensão dos direitos políticos..

AgInt nos EDcl no AREsp 2.047.048-SP

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



“(I) É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral ‘caixa dois’ (art. 350 do Código

Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), pois a independência de

instâncias exige tratamentos sancionatórios diferenciados entre os atos ilícitos em geral

(civis, penais e político-administrativos) e os atos de improbidade administrativa;

(II) Reconhecida, na instância eleitoral, a inexistência do fato ou negativa de autoria do réu,

a decisão repercute na seara administrativa;

(III) Compete à Justiça Comum processar e julgar ação de improbidade administrativa por

ato que também configure crime eleitoral.”(ARE 1.428.742/SP)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



Em consonância com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é possível a

conversão da pena de perda de cargo público em cassação de aposentadoria na fase de

cumprimento de sentença de ação por improbidade administrativa. (Processo em segredo de

justiça)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



A inércia do Tribunal de Contas estadual em emitir parecer prévio dentro do prazo

constitucionalmente estipulado (CF/1988, art. 71, I) não impede o Poder Legislativo de

julgar as contas do chefe do Poder Executivo local. (ADPF 366/AL)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



É constitucional norma estadual que estabelece a necessidade de a Assembleia Legislativa 
aprovar, mediante voto secreto, a escolha dos conselheiros do Tribunal de Contas local por ela 
indicados.

É inconstitucional a fixação de prazo para o governador proceder às nomeações dos indicados ao 
cargo de conselheiro do Tribunal de Contas estadual. (ADI 4.964/SE)

Organização Administrativa
Bruno Betti Costa



) Dispensa
hipóteses mais relevantes da Dispensável – Art. 75

XIII - para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de critérios de 
técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória especialização;



5) Contratação Direta

5.4. Inexigibilidade – art. 74
5.4.2) Hipóteses:

III. contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
b)pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d)fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico; 
h)controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e 
demais serviços de engenharia.



6.4) Julgamento das propostas ou lances

Critérios de desempate – art. 60

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações;

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 



6.4) Julgamento das propostas ou lances

Critérios de desempate – art. 60

Se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
licitante ou no Estado em que se localiza o órgão ou entidade da Administração Pública municipal 
licitante; 

II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima. 



6.5) Habilitação – art. 62

Comentários relevantes:

1) Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a 

fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

2) Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

3) Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

ATENÇÃO!!! Não é mais critério de preferência



6.5) Habilitação – art. 62

6.5.2) Habilitação Técnica

É a possibilidade de comprovação da habilitação técnica por meio de
1) qualificação técnico-profissional
2) qualificação técnico-operacional. 

Qualificação técnico-profissional: refere-se ao fato de a empresa ter profissionais qualificados para exercer o 
objeto da licitação. 

Qualificação técnico-operacional: consiste no fato de a própria empresa ter a expertise na condução do objeto 
licitatório.



6.5) Habilitação – art. 62

6.5.2) Habilitação Técnica

Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será 
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. 

O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por 
meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser licitado, hipótese em 
que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 



6.5) Habilitação – art. 62

6.5.4) Habilitação econômico-financeira – art. 69

É  vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou 
lucratividade. 

É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

Nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência 
de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% do valor estimado da contratação. 

É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 



8) Modalidades - Art. 28:

–I. pregão;

–II. concorrência;

–III. concurso;

–IV. leilão;

–V. diálogo competitivo



12) Critérios de Julgamento - Art. 33

12.5) Maior Retorno Econômico

• Art. 39 - o julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a celebração de contrato de 
eficiência, considerará a maior economia para a Administração, e a remuneração deverá ser fixada em percentual que 
incidirá de forma proporcional à economia efetivamente obtida na execução do contrato.

• O contrato de eficiência, nos termos do art. 6º, LIII da Lei nº 14.133/21, consiste no contrato cujo objeto é a 
prestação de serviços, que pode incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 
economia ao contratante, na forma de redução de despesas correntes, remunerado o contratado com base em 
percentual da economia gerada.

• Adotado o maior retorno econômico, os licitantes apresentarão: 

I. proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento; 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao bem ou 
ao serviço e em unidade monetária;

II. proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima gerar durante 

determinado período, expressa em unidade monetária. 



1. Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas

gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se amparada

exclusivamente na premissa da inversão do ônus da prova, remanescendo imprescindível a

comprovação, pela parte autora, da efetiva existência de comportamento negligente ou nexo

de causalidade entre o dano por ela invocado e a conduta comissiva ou omissiva do poder

público.

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



2. Haverá comportamento negligente quando a Administração Pública permanecer inerte

após o recebimento de notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo

suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho,

Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo.

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



4) Garantias – Art. 96

Seguro-Garantia

Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-
garantia e prever a obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a execução e concluir o 
objeto do contrato, hipótese em que:

1) a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente, e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 

2) a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada 

desde que demonstrada sua regularidade fiscal;

3) a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente



6.2) Espécies
6.2.4) Aplicação de Sanção

Fruto do Poder Disciplinar

I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.



1. A imunidade material parlamentar (art. 53, caput, c/c art. 27, § 1º, e art. 29, VIII,

CF/1988) configura excludente da responsabilidade civil objetiva do Estado (art. 37, § 6º,

CF/1988), afastando qualquer pretensão indenizatória em face do ente público por opiniões,

palavras e votos cobertos por essa garantia.

2. Nas hipóteses em que a conduta do parlamentar extrapolar os limites da imunidade

material, eventual responsabilização recairá de forma pessoal, direta e exclusiva sobre o

próprio parlamentar, sob o regime de responsabilidade civil subjetiva. (RE 632.115/CE)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



I) O Estado do Paraná, em conformidade com postulados adotados pelo Supremo Tribunal

Federal na fixação da tese no Tema nº 1.055 da Repercussão Geral, responde objetivamente

pelos danos concretos diretamente causados por ação de policiais durante a 'Operação

Centro Cívico', ocorrida em 29 de abril de 2015. Cabe ao ente público demonstrar, em cada

caso, os fatos que comprovem eventual excludente da responsabilidade civil, não havendo

coisa julgada criminal a ser observada;

II) Não se presume o reconhecimento da excludente de culpa exclusiva da vítima

unicamente pelo fato desta estar presente na manifestação (RE 1.467.145/PR,)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público em razão da

superação do limite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei complementar

regulamentadora do art. 169 da Constituição Federal, desde que anterior ao término do

prazo de validade do concurso e devidamente motivada, justifica a mitigação do direito

subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas. (RE

1.316.010/PA)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



É constitucional a nomeação de servidor público efetivo de carreira judiciária, admitido via

concurso público, para o cargo em comissão de assistente jurídico de desembargador —

ainda que o servidor seja cônjuge, afim ou parente de algum integrante do órgão —, desde

que (i) inexista subordinação direta do servidor ao magistrado com quem possui laços

prévios; e (ii) sejam observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de

origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em

comissão a ser exercido. Essas ressalvas visam prestigiar a efetividade do serviço prestado e

maximizar a acessibilidade a cargo público. (ADI 3.496/SP)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



O regime administrativo-remuneratório da contratação temporária é diverso do regime

jurídico dos servidores efetivos, sendo vedada a extensão por decisão judicial de parcelas de

qualquer natureza, observado o Tema 551/RG.. (RE 1.500.990/AM)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



A anulação de questões de concurso público em razão de decisão judicial proferida em ação

individual não tem efeito erga omnes, não sendo possível reabrir o certame para a

distribuição de pontos e a reclassificação de todos os candidatos. (AgInt no REsp 2.134.606-

SP)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa



É possível a retificação de edital de concurso público para a inclusão de prova de títulos, a

fim de adequá-lo à lei de regência do cargo, ainda que após a realização das provas

objetivas.(AgInt no MS 30.973-DF)

Atos Administrativos
Bruno Betti Costa


